
Candidatos tem até domingo para aderirem à lista de 
espera de PAS e Vestibular UEM

Hospital Metropolitano reabre leitos clínicos e de UTI

Maringá, 15 e 16 de fevereiro de 2025B-2 CLASSIFICADOS /GERAL

Queda de energia em estação prejudica 
abastecimento de água

Uma queda de energia 
na unidade de cap-

tação de água do Sistema 
Pirapó, ocorrida na madru-
gada de sexta-feira, impac-
tou o abastecimento em 
diversos bairros de Maringá.

A Sanepar informou que 
embora o sistema tenha 
sido restabelecido, os ní-
veis de reservação conti-
nuam baixos, o que pode 
provocar despressurização 
ou até mesmo falta de 

água durante o dia.
No final da tarde de 

sexta-feira, a empresa co-
municou que o abasteci-
mento estava em processo 
de recuperação. A maioria 
dos bairros já tem o for-
necimento regularizado, 
mas algumas regiões mais 
altas, como Maringá Velho 
e Jardim Guaporé, teve 
normalização apenas no 
fim da noite. 

A Sanepar orienta a po-

pulação a priorizar o uso 
de água para alimentação 
e higiene pessoal, adiando 
atividades que demandem 
grande volume de água, 
como a limpeza, para ajudar 
na recuperação do sistema.

As unidades de saúde 
e escolas, considerados 
clientes sensíveis, estão 
sendo atendidos com ca-
minhões-pipa conforme 
necessário. A empresa 
também alerta os mora-

dores que não possuem 
caixa-d’água em seus imó-
veis, conforme exigido 
pela ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Téc-
nicas), pois esses poderão 
ser mais afetados pelo 
desabastecimento. A re-
comendação é que cada 
imóvel tenha uma caixa-
-d’água de pelo menos 
500 litros, garantindo o 
fornecimento por 24 horas. 
(Alexia Alves)
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Desde 31 de março de 1991

Mutirão contra dengue acontece neste sábado

O ponto de encontro para
o mutirão da Semana D Con-
tra a Dengue será em frente à
Unidade Básica de Saúde
(UBS) Guaiapó-Requião, na
Rua Libertador San Martin,
1096. A ação será das oito às
12 horas, com vistoria nas re-
sidências e limpeza do Fundo
de Vale no Jardim Paulista.
Essa é mais uma ação da Pre-
feitura para controlar a doen-
ça no município. Os profissio-
nais vão vistoriar residências do
bairro e fazer a limpeza do
Fundo de Vale no Jardim Pau-
lista. Pág. 5

Prefeitura e Sanepar tem audiência agendada para dia 23 de maio

A Secretaria de Comunicação da Prefeitura
de Maringá divulgou uma nota informando que
a primeira audiência pública de conciliação do
município com Sanepar, solicitada pelo Supre-
mo Tribunal de Federal, aconteceu no último
dia 20. No encontro virtual foram expostas as
tratativas iniciais para um acordo, ficando a
audiência suspensa por 30 dias. Uma nova au-

diência ficou agendada para o dia 23 de maio
às 15 horas, quando serão apresentadas pro-
postas e contrapropostas de indenização e no-
vos prazos de concessão do serviço de água e
esgoto da cidade. A Gestão Municipal reafir-
mou que o processo judicial corre em parale-
lo, não interferindo no serviço prestado atual-
mente pela empresa. Pág. 5

Aruko Maringá enfrenta Laranja Mecânica no Willie Davids hoje

Na segunda partida consecutiva que faz
em casa, o Aruko Maringá enfrenta a equipe
do Laranja Mecânica, de Arapongas, neste
sábado, às 18h, no Estádio Willie Davids. O
confronto é válido pela terceira rodada do
Campeonato Paranaense da Segunda Divi-
são. No mesmo local, na última quarta-feira,
o Samurai Black obteve o primeiro triunfo

na competição ao superar o Foz do Iguaçu,
por 3 a 2. Os gols foram anotados por Men-
des, Lucas Newiton e Rhuan, com Luiz Hen-
rique e Igor descontando para os visitantes.
Antes, o time comandado pelo técnico Rafa-
el Andrade tinha experimentado duas derro-
tas jogando fora de casa diante de Andraus
(1 a 0) e Iguaçu (3 a 2). Pág. 7

Fernando Teram
atsu/ Aruko SB
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EDITOR - No Dia Mundial do
Livro, comemorado em 23 de
abril, conheça a trajetória de
José Olympio, o editor brasi-
leiro mais importante do sécu-
lo 20. Ele publicou de Drum-
mond e Graciliano Ramos, reu-
nindo a nata da literatura bra-
sileira à época. Pág. 6

D
ivulgação

A campanha anual de vaci-
nação contra gripe (influenza)
começa em todo o Brasil nes-
ta segunda-feira, quatro de
abril. Assim como o plano de
imunização nacional, em Ma-
ringá a primeira etapa do pro-
cesso, até dia dois de maio,
seria destinada à pessoas com
60 anos ou mais e trabalhado-
res da saúde. Porém, a partir
desta segunda-feira, a Saúde
vai antecipar a vacina para cri-
anças de seis meses a cinco
anos incompletos no municí-
pio. Pág. 5

Saúde

antecipa

vacinação

Dólar comercial R$ 4,80

Euro R$ 5,18

Soja (sc – 60 kg) R$ 171,25

Milho (sc – 60 kg) R$ 77,33

Boi (gordo – 15 kg) R$ 300

Suíno (1 kg) R$ 5,30

$$ COTAÇÕES $$

Um projeto de lei do Go-
verno do Estado propõe a
aprovação de crédito especial
para atender os municípios
atingidos pela estiagem. O tex-
to já está na Assembleia Legis-
lativa do Paraná. O projeto tra-
ta da autorização para a Coor-
denadoria Estadual de Defesa
Civil usar recursos da ordem
de R$ 8 milhões, repassados
pelo governo federal, para
apoio direto aos municípios
prejudicados pela crise hídri-
ca nos últimos anos. Pág. B-4

Projeto propõe

recursos para

municípios

Na quinta-feira, 21, os agen-
tes da Guarda Municipal de
Maringá Sidnei Aparecido de
Farias e Jackson Teixeira dos
Santos saíram para mais um dia
de trabalho. Há mais de 10 anos
cuidando da segurança dos
maringaenses, eles não imagi-
navam que naquele dia, até
então tranquilo, poderiam sal-
var uma vida. Durante o patru-
lhamento de rotina, na Vila Pro-
gresso, eles salvaram a vida de
um bebê de 10 meses que es-
tava engasgado. Pág. 3

Agentes

salvam vida

de bebê

Dom Severino Clasen, Ar-
cebispo Metropolitano da Ar-
quidiocese de Maringá, disse
estar otimista para a Expoingá
2022. O Padre Reginaldo Man-
zotti abre a grade de show da
48ª Exposição Feira Agropecu-
ária, Industrial e Comercial de
Maringá, no dia cinco de maio,
e para ter o ingresso é solicita-
da a doação de produtos de
higiene pessoal e agasalhos.
Pág. 5

Expoingá

troca

ingressos

Após identificar o menor ní-
vel de participação de adoles-
centes no processo eleitoral das
últimas três décadas, o Tribu-
nal Superior Eleitoral (TSE)
começa a registrar um aumen-
to no número de jovens inte-
ressados em votar no pleito
deste ano. Pág. B-4

Golpe faz

520 vítimas

Esse número de boletins de
ocorrências foi registrado só
este ano na Delegacia de Es-
telionato de Maringá. É 20%
do total de todos os crimes in-
vestigados pela polícia especi-
alizada. Um técnico em segu-
rança digital estranha que este
tipo de golpe continue em alta,
apesar de todas as advertênci-
as feitas na mídia pelas autori-
dades de segurança. Pág. 2

TSE registra

recorde
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O JORNAL DE 
TODOS OS 

DIAS

LEIA, 
ASSINE E 
ANUNCIE 
3226-7111

Compromisso com a verdade

Edital De Citação Destinatário(a)(s): Alimentos Santa Monica Industria E Comercio De Produtos Alimentícios Eireli e Monica 
Viviane Zecchin Prazo De 33 dias úteis O(A) Juiz(íza) de Direito Rodrigo Brum Lopes, da Vara Cível de Nova Esperança, Faz 
Saber a todos que virem o presente Edital ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os autos de 
Execução de Título Extrajudicial, assunto Contratos Bancários, sob nº 0002644-23.2023.8.16.0119, em que é(são) autor(es) 
Banco Bradesco S/A, e réu(s) Monica Viviane Zecchin, Alimentos Santa Monica Industria E Comercio De Produtos Alimentícios 
Eireli, e que não foi possível localizar pessoalmente a(s) parte(s) Alimentos Santa Monica Industria E Comercio De Produtos 
Alimentícios Eireli, portador(a) do CNPJ 28.780.434/0001-70;monica Viviane Zecchin, portador(a) do RG 73199530 SSP/PR e 
CPF 006.429.379-31. Desta forma, procede-se por meio deste edital à sua Citação para, no prazo de 3 (três) dias úteis, efetuar 
o pagamento do débito apontado pela parte exequente, acrescido de custas e honorários advocatícios, no valor da causa de R$ 
342.515,97 (trezentos e quarenta e dois mil quinhentos e quinze reais e noventa e sete centavos), acrescido de correção 
monetária e juros moratórios até a data do efetivo pagamento. A(s) parte(s) fica(m) Ciente (s) de que, em caso de pagamento 
integral dentro do prazo estipulado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, tendo sido estes fixados em 10% 
(dez por cento) sob o valor do débito. Ainda, a(s) parte(s) fica(m) Ciente(s) de que, reconhecendo a dívida e comprovando o 
depósito de 30% (trinta por cento) acrescido de custas e honorário advocatícios, poderá(ão) requerer o parcelamento do 
restante da dívida em até 6 (seis) parcelas mensais acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês. 
O não pagamento de qualquer das prestações acarretará cumulativamente o vencimento das prestações subsequentes e o 
prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos atos executivos e imposição ao executado de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor das prestações não pagas. Em caso de não pagamento, seus bens estarão sujeitos à penhora e/ou arresto 
(art. 829, § 1º, CPC). Independentemente da penhora, depósito ou caução, poderá opor embargos de execução no prazo de 15 
(quinze) dias úteis. O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e ninguém 
alegue ignorância no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil. O prazo de resposta será contado 
após o decurso de 30 (trinta) dias da publicação do presente Edital (art. 231, inc. IV, CPC). Eu, Pietra Malacrida Garcia, 
Estagiário, conferi e digitei. Nova Esperança, datado pelo sistema 06/02/2025. K-14e15/02

       MALUF  PARTICIPAÇÕES  S/A,  
Sede: Avenida  Paissandu, nº 1192, Sala 05, Bairro Zona 03, CEP:87050-130, Maringá - 

Paraná,  
NIRE sob nº 41300051518,  

CNPJ/MF sob nº 79.111.423/0001-39. 
(34ª) ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

            EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Prezado Acionista, tem esta a finalidade de convidar o prezado acionista a comparecer  na 
Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 28 de  Fevereiro de 2025,  às 19:00 
horas, ou em 2ª Convocação às 20:00 horas, caso não haja quorum, em sua Sede Social, na 
Avenida Paissandu, nº 1192, Zona 03, em Maringá-Paraná, a fim de liberarem sobre a 
seguinte Ordem do dia: 
(a) Cessão e Transferência de Ações; 
(b) Outros Assuntos de interesse da Companhia. 
Os acionistas que se fizerem representar deverão fazê-lo por Procuração. 
Contando com a presença de V.Sa, apresentamos protesto de elevado apreço. 
Maringá-PR, 13 de Fevereiro de 2025. 
Alfredo do Amaral Maluf - Presidente  
 
 

SOMACO S/A - COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS
CNPJ N.º 79.109.203/0001-70 / NIRE 41300052433

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO EM 07/02/2025

1. Data, hora e local de realização da Assembleia: Ao sétimo (7º) dia do mês de janeiro do ano de 2025, às 16h00,
em 2ª convocação, na sede da Companhia, estabelecida na Praça José Bonifácio, n.º 121, no município de Maringá,
estado do Paraná, CEP 87.013-190. 2. Convocação: Nos termos da Lei n.º 6.404/1976 e do Estatuto Social da
Companhia, os acionistas foram convocados a se reunir na Assembleia Geral Extraordinária, mediante a publicação
de anúncio de Edital de Convocação, contendo, as informações do local, data e hora da Assembleia, a indicação da
matéria a ser deliberada, além de informar que os documentos referentes a matéria já se encontravam a disposição
dos acionistas na sede da Companhia. Foram confirmados os requisitos e prazos legais de convocação, nos termos
do art. 124 da Lei n.º 6.404/1976. Na 1ª convocação, os anúncios foram veiculados nas edições de 23/01/2025, 24/
01/2025 e 25/01/2025 do Jornal do Povo, de circulação local em Maringá/PR (Assembleia não instalada por ausência
de quórum específico previsto em lei). Na 2ª convocação, os anúncios foram veiculados nas edições de 01e02/02/
2025, 04/02/2025 e 05/02/2025 do Jornal do Povo, de circulação local em Maringá/PR. 3.Presenças: Estavam
presentes os acionistas: N.M.M. PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS
LTDA. (direito de voto 41,06%), representada pelo advogado Marcio Rodrigo Frizzo - OAB 33.150/PR; e NADIA
MARIA COSTA FELIPPE CORAZZA (direito de voto 24,32%), representada pelo advogado Marcio Rodrigo
Frizzo - OAB 33.150/PR; acionistas estes que em conjunto representam 65,38% das ações com direito de voto,
perfazendo quórum suficiente para instalação da presente Assembleia, em 2ª convocação. Na lista de presença
constaram as assinaturas dos representantes legais e/ou advogados dos acionistas presentes. Os procuradores
e respectivos instrumentos de procuração foram devidamente habilitados, nos termos do Estatuto Social. Os
instrumentos de procuração para representação dos acionistas foram apresentados e conferidos no ato da presente
assembleia. 4.Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo advogado Marcio Rodrigo Frizzo - OAB 33.150/PR,
representante legal da acionista NADIA MARIA COSTA FELIPPE CORAZZA, e secretariados pelo Conselheiro
da Companhia, Sr. Alécio Washington Ferreira Pimenta.5.Ordem do Dia e Deliberações: Conforme já mencionado,
nos termos do art. 135 da Lei n.º 6.404/1976, houve a instalação da Assembleia Geral Extraordinária, por preenchimento
do quórum legal para deliberar, em 2ª convocação, as matérias especificas previstas no edital de convocação. Ato
contínuo, todas as matérias constantes da ordem do dia foram discutidas e votadas, tendo sido por unanimidade
aprovadas, sem qualquer restrição, emenda ou ressalva, da seguinte forma: 5.1. Aprovada a alteração da redação
do Art. 9º do Capítulo III  do Estatuto Social da Companhia, passando a viger com a seguinte redação: "Art. 9º -
A Diretoria será composta de no mínimo 1 (um) e no máximo 3 (três) diretores, sem designação específica, com prazo
de gestão de 3 (três) anos, permitida a reeleição." 5.2. Aprovada a alteração da redação do Art. 10º do Capítulo
III do Estatuto Social da Companhia, passando a viger com a seguinte redação:"Art. 10º - A Diretoria será eleita e
destituível a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, nos termos do art. 143 da Lei nº 6.404/1974, a quem
compete estabelecer a designação específica dos cargos da Diretoria, bem como suas respectivas atribuições."5.3.
Aprovada a alteração da redação do caput do Art. 17 do Capítulo III do Estatuto Social da Companhia, passando
a viger com a seguinte redação:"Art. 17 - A Diretoria tem todos os poderes para praticar atos necessários ao
funcionamento regular da sociedade e à consecução do objeto social. Observados os valores de alçada da Diretoria
fixados pelo Conselho de Administração nos casos previstos neste Estatuto Social, compete à Diretoria, agindo
isoladamente por meio de pelo menos 1 (um) Diretor, administrar e gerir os negócios da Sociedade, cabendo-lhes
neste objetivo e sem restrições de espécie alguma todos os poderes da lei e especialmente: a) representar a
sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele. b) convocar assembleia geral nos termos da lei; c) praticar
todos os atos relativos à gerência e desenvolvimento dos negócios, podendo celebrar contratos de compra e venda
relativos ao objeto social da companhia; d) assinar cheque, aceitar ou endossar títulos e outras obrigações da
sociedade; e) administrar as contratações e demissões de empregados da companhia; f) adquirir, vender, permutar
ou por qualquer forma alienar e onerar bens do ativo circulante da companhia, inclusive, mas não se limitando, a
veículos novos e usados; g) fazer executar as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral;
h) autorizar o custeio de viagem corporativas de diretores e empregados da companhia se relacionadas aos negócios
sociais; i) contratar e constituir contadores e gerentes." Em virtude das deliberações tomadas nesta Assembleia,
resolvem os acionistas da Companhia, por unanimidade, aprovar a reforma do Estatuto Social, o qual passa a vigorar
com a nova redação consolidada na forma do Anexo Único desta ata. 6.Encerramento: Nada mais havendo a tratar,
encerrou-se esta assembleia, após a lavratura desta ata, que foi lida, aprovada e assinada pelas Acionistas da
Companhia. Maringá/PR, 07 de fevereiro de 2025. Mesa: Assinatura Digital - MÁRCIO RODRIGO FRIZZO -
Presidente,  ALÉCIO WASHINGTON FERREIRA PIMENTA -  Secretário Acionistas presentes:  Assinatura
Digital - N.M.M. PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA. - p.p.
Marcio Rodrigo Frizzo - OAB n.º 33.150/PR. Assinatura Digital - NADIA MARIA COSTA FELIPPE CORAZZA
- p.p. Marcio Rodrigo Frizzo - OAB n.º 33.150/PR - Visto do Advogado: Assinatura Digital - Marcio Rodrigo
Frizzo - OAB/PR nº 33.150. ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, OBJETIVO, SEDE E
DURAÇÃO: Art. 1º - A SOMACO S/A - COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS ("Companhia"), é uma sociedade por
ações de capital fechado, que se rege pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável, em especial a Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ações"). Art. 2º - A presente
Sociedade é originada pela transformação da Sociedade por quotas de responsabilidade limitada, "SOMACO
LTDA." Art. 3º - A sociedade tem por objeto social o exercício das seguintes atividades: (i) comércio de automóveis
novos e usados; (ii) comércio de peças, acessórios e lubrificantes para veículos; (iii) serviços de manutenção,
reparação, alinhamento e balanceamento de veículos; (iv) representação comercial do ramo de veículos; (v)
intermediação, agenciamento, angariação e preenchimento de fichas relacionados aos serviços de financiamento
e seguros de veículos. Art. 4º - A sociedade tem sua sede na cidade de Maringá, Praça José Bonifácio, n.º 121, Zona
04, CEP 87.013-190. Art. 5º - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL, AÇÕES
E ACIONISTAS.  Art. 6º - O capital social inteiramente integralizado é de R$ 7.352.183,02 (sete milhões trezentos
e cinquenta e dois mil cento e oitenta e três reais e dois centavos), dividido em 10.561.308 (de milhões quinhentas
e sessenta e uma mil trezentos e oito) ações ordinárias, ações sem valor nominal. Parágrafo 1º - A propriedade das
ações será comprovada pela devida inscrição do nome do titular no livro de registro de Ações Nominativas. Parágrafo
2º - As ações serão ordinárias nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 3º - A sociedade poderá negociar com
as suas próprias ações, na forma e nas condições previstas na legislação vigente, conforme deliberação da
Assembleia Geral, que serão alienadas ou adquiridas por deliberação do Conselho. Art. 7º - O acionista que
desejar alienar as suas ações deverá notificar formalmente os demais acionistas, podendo fazê-lo através da
diretoria da sociedade, indicando o nome e identificação completos do potencial comprador, número de ações
ofertadas e o preço a ser pago por ação, o prazo para manifestação, fornecendo-lhes cópia autenticada da oferta,
devidamente assinada pelo terceiro interessado. Se a notificação for efetuada para a diretoria, esta indicará no prazo
de 5 (cinco) dias aos demais acionistas, por correio eletrônico. Em face da notificação, os demais acionistas, no
prazo de 15 (quinze) dias, poderão igualar a oferta, tomando para si as ações, em quantidade proporcional à
participação de cada um no total de ações, descontada a participação detida pelo alienante ("Primeira Oferta").
Parágrafo 1º: Sem prejuízo do previsto no art. 7º caput, supra, é assegurado a todos os acionistas o direito de
preferência em relação a quaisquer terceiros, em igualdade de condições e preço, para a aquisição de ações desta
Sociedade. Nesse sentido, caso algum acionista decline do direito de preferência na Primeira Oferta, os demais
acionistas poderão adquirir o restante da totalidade das ações ofertadas. Parágrafo 2º: Ficam excetuadas ao direito

de preferência, sendo transferências autorizadas as doações e/ou transferências realizadas no próprio núcleo
familiar, que sejam transferias direta ou indiretamente (inclusive através de holding) à herdeiros necessários para
fins sucessórios. Art. 8º - Qualquer alienação de ações e/ou direitos a elas inerentes que viole o disposto neste
Estatuto Social será nula e ineficaz perante os acionistas, a Sociedade e terceiros. CAPÍTULO III - DIRETORIA.
Art. 9º - A Diretoria será composta de no mínimo 1 (um) e no máximo 3 (três) diretores, sem designação específica,
com prazo de gestão de 3 (três) anos, permitida a reeleição. Art. 10º - A Diretoria será eleita e destituível a qualquer
tempo pelo Conselho de Administração, nos termos do art. 143 da Lei nº 6.404/1974, a quem compete estabelecer
a designação específica dos cargos da Diretoria, bem como suas respectivas atribuições. Art. 11 - Os Diretores
serão empossados pelo próprio Conselho de Administração que os elegeu. Art. 12 - Os honorários dos diretores
serão fixados pelo próprio Conselho de Administração, no ato que os eleger. Art. 13 - Em caso de vacância do cargo
de diretor, compete ao Conselheiro Presidente, eleger um Diretor interino substituto ou exercer todos os seus
poderes, na condição de Diretor substituto interino, que exercerá as funções até a próxima reunião do Conselho de
Administração, em que se elegerá o novo Diretor. Art. 14 - No caso de vacância de todos os cargos de diretoria, as
atribuições da função serão interinamente assumidas pelo Conselheiro Presidente, que poderá eleger os Diretores
interinos substitutos ou exercer todos os seus poderes, cujas funções serão exercidas até a próxima reunião do
Conselho de Administração, em que se elegerá o(s) novo(s) Diretor(es). Art. 15 - A Diretoria reunir-se-á sempre
que for necessário, por convocação de qualquer um dos Diretores e as suas resoluções constarão do livro de Atas
da Diretoria. Art. 16 - Aos Diretores compete o exercício das funções gerais discriminadas neste Estatuto e daquelas
que lhes forem atribuídas pelo Conselho de Administração, mantendo entre si recíproca colaboração e auxiliando-
se mutuamente no exercício de seus cargos e funções. Art. 17 - A Diretoria tem todos os poderes para praticar atos
necessários ao funcionamento regular da sociedade e à consecução do objeto social. Observados os valores de
alçada da Diretoria fixados pelo Conselho de Administração nos casos previstos neste Estatuto Social, compete à
Diretoria, agindo isoladamente por meio de pelo menos 1 (um) Diretor, administrar e gerir os negócios da Sociedade,
cabendo-lhes neste objetivo e sem restrições de espécie alguma todos os poderes da lei e especialmente: a)
representar a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele. b) convocar assembleia geral nos termos da lei;
c) praticar todos os atos relativos à gerência e desenvolvimento dos negócios, podendo celebrar contratos de compra
e venda relativos ao objeto social da companhia;  d) assinar cheque, aceitar ou endossar títulos e outras obrigações
da sociedade; e) administrar as contratações e demissões de empregados da companhia; f) adquirir, vender,
permutar ou por qualquer forma alienar e onerar bens do ativo circulante da companhia, inclusive, mas não se
limitando, a veículos novos e usados; g) fazer executar as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia
Geral; h) autorizar o custeio de viagem corporativas de diretores e empregados da companhia se relacionadas aos
negócios sociais; i) contratar e constituir contadores e gerentes. Parágrafo 1º: Atos que impliquem em renúncia
a direitos, transigir, acordar, contratar, pactuar obrigações acima do teto de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),
necessitam da assinatura conjunta do Conselheiro Presidente. Parágrafo 2º: O valor previsto no Parágrafo 1º
poderá ser alterado por deliberação do Conselho de Administração. Art. 18 - São expressamente vedados, sendo
nulos e inoperantes em relação à Sociedade, os atos de quaisquer Diretores, procuradores, prepostos e empregados
que envolvam ou digam respeito a operações ou negócios estranhos ao objeto social e aos interesses sociais, tais
como fianças, avais, endossos e qualquer garantia em favor de terceiros, salvo quando (i) em favor de subsidiarias
ou sociedades controladas pela Sociedade; ou (ii) expressamente aprovados pelo Conselho de Administração em
reunião. CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL. Art. 19 - A Assembleia Geral é a reunião dos acionistas, que a
ela poderão comparecer por si ou por representantes constituídos na forma da Lei, a fim de deliberar sobre as
matérias de interesse da Sociedade. Art. 20 - A Assembleia Geral quando legalmente constituída, é o poder soberano
da sociedade. Suas deliberações são tomadas por maioria absoluta de votos, ressalvadas as disposições legais. Art.
21 - A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração, nos termos da lei. Art. 22 - A convocação
da Assembleia Geral far-se-á nos termos do art. 294, inc. III da Lei 6.404/74 e Instrução Normativa do DREI nº 112/
2022, a depender do seu enquadramento relativo ao exercício anterior. Parágrafo Único - Independente das formalidades
previstas neste artigo, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todas as acionistas. Art.
23 - O acionista que se fizer representado por procuração deverá proceder a habilitação do procurador nomeado,
junto à sede da Companhia perante um dos Diretores que a represente, no prazo de até 48 horas de antecedência
da data da Assembleia. Parágrafo 1º: A habilitação de que trata este artigo deverá estar acompanhada do respectivo
instrumento de procuração, com reconhecimento de firma em cartório, e dos respectivos documentos de identificação
do outorgante e outorgado.Parágrafo 2º: É vedada a participação de pessoas estranhas à sociedade e aos acionistas
na Assembleia, bem como, de eventuais procuradores não habilitados na forma prevista neste artigo. Art. 24 - A
Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência,
por qualquer acionista ou seu representante (devidamente constituído nos termos do art. 23, parágrafo único)
presente, mediante sua escolha e designação, no ato, pela maioria dos acionistas presentes. O presidente da
Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariar os trabalhos. Art. 25 - Compete privativamente à
assembleia geral: a) reformar o estatuto social; b) tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar
sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas;   c)  autorizar a emissão de debêntures, ressalvado o
disposto nos §§ 1o, 2o e 4o do art. 59; d) suspender o exercício dos direitos do acionista (art. 120);   e) deliberar sobre
a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social; f) autorizar a emissão de partes
beneficiárias;   g) deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da companhia, sua dissolução e
liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar as suas contas; h) autorizar os administradores a confessar
falência e a pedir recuperação judicial; i)  deliberar, quando se tratar de companhias abertas, sobre a celebração
de transações com partes relacionadas, a alienação ou a contribuição para outra empresa de ativos, caso o valor da
operação corresponda a mais de 50% (cinquenta por cento) do valor dos ativos totais da companhia constantes do
último balanço aprovado. j) Deliberar sobre a distribuição de dividendos acima do mínimo obrigatório;k) Deliberar
sobre a não distribuição do dividendo mínimo obrigatório na hipótese em que ele for incompatível com a situação
financeira da sociedade, sendo observado o previsto no §4º do art. 202 da Lei 6.404;  l) Se depois de deduzidas as
importâncias disciplinadas no capítulo de Lucros e Dividendos, se restar saldo positivo de lucros do exercício findo
ou dos lucros acumulados, a Assembleia Geral Ordinária poderá deliberar sobre a distribuição de gratificação aos
diretores, observados o limites legais, o saldo não utilizado poderá ser mantido como lucros suspensos, transferindo-
se para a conta de reserva cujo título e destinação sejam especificados, ou finalmente aprovado e aproveitado para
aumento de Capital Social, neste caso mediante deliberação da Assembleia Geral Extraordinária. Art. 26 - Compete
à Assembleia Geral Ordinária, além da matéria exposta e indicada pela lei, eleger o Conselho Fiscal e a diretoria
quando for o caso, fixando a respectiva remuneração. Art. 27 - As atas de Assembleia Geral serão lavradas em livro
próprio, na forma de sumário, e deverão ser assinadas pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, os
quais deverão representar o quórum mínimo necessário para as deliberações tomadas. Art. 28 - Anualmente, nos
4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, se reunirá após convocação feita pela imprensa,
a Assembleia Geral Ordinária com as funções previstas em lei para examinar, discutir e aprovar o balanço geral,
contas e atos da diretoria e do conselho fiscal. Art. 29 - Um mês pelo menos antes da data marcada para a realização
da Assembleia Geral Ordinária, a diretoria comunicará por anúncios publicados na forma prevista no artigo 124 da
lei 6.404, que se acham à disposição dos acionistas os documentos que trata o artigo 133 do mesmo, diploma legal.
Art. 30 - As Assembleias Gerais Extraordinárias, serão convocadas de acordo com os requisitos legais, art. 294,
inc. III da Lei 6.404/74 e Instrução Normativa do DREI nº 112/2022, com menção expressa do seu objetivo em cada
caso no respectivo anúncio, desde que se tornem precisas para a matéria, fins e efeitos previstos em leis ou nos
termos do Estatuto Social, ou para solucionar qualquer assunto que lhes caibam privativamente resolver. CAPÍTULO

V - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. Art. 31 - A administração da companhia competirá ao Conselho de
administração e à diretoria. Parágrafo 1º - O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros
efetivos, 1 (um) Conselheiro Presidente e 2 (dois) Conselheiros Gerais, eleitos pela Assembleia-Geral e por ela
destituíveis, com prazo de gestão de 3 (três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo 2º - O Presidente do Conselho
será eleito pelos membros do Conselho de Administração por maioria de votos na primeira reunião do Conselho
e seu cargo valerá por todo o exercício do mandato. Parágrafo 3º - O cargo de Conselheiro é personalíssimo e deve
ser exercido pela pessoa eleita, vedado o exercício por meio de procuração. Parágrafo 4º - Os Acionistas
comprometem-se a não exercer seu respectivo direito de voto múltiplo, nos termos do artigo 141 da Lei das Sociedades
por Ações. Art. 32 - No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração,
este deverá ser substituído por outro Conselheiro por ele indicado, por escrito, o qual deverá exercer as funções
do Presidente do Conselho. Art. 33 - No caso de vacância de cargos de Conselheiro, inferior ao mínimo legal, deverá
ser convocada Assembleia Geral Extraordinária para nomeação do novo Conselheiro, nos termos deste Estatuto.
Art. 34 - O Conselheiro Presidente convocará as reuniões do Conselho de Administração, por iniciativa própria. Art.
35 - As convocações das reuniões do Conselho de Administração deverão ser feitas por escrito, via e-mail ou jornal
eletrônico de grande circulação, com, no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência da data de cada reunião,
especificando a hora e local e incluindo a ordem do dia detalhada. Qualquer proposta e toda documentação necessária
e correlata à ordem do dia deverá ser disponibilizada aos conselheiros na Sede da Sociedade. A convocação poderá
ser dispensada sempre que estiver presente à reunião a totalidade dos Conselheiros em exercício, ou pela
concordância previa, por escrito, dos conselheiros ausentes. Art. 36 - O quórum mínimo requerido para a instalação
das reuniões do Conselho de Administração é o da presença de, pelo menos, a maioria dos Conselheiros em
exercício. Art. 37 - Em cada reunião do Conselho de Administração, caberá ao Presidente decidir se outros diretores
ou outros membros poderão participar da reunião, dado os sigilos das matérias tratadas nas deliberações. Art. 38
- Competirá ao Presidente do Conselho de Administração: (a) convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho
de Administração; e (b) coordenar as atividades do Conselho de Administração. Parágrafo único - Na ausência
do Presidente, as reuniões serão presididas por qualquer membro do Conselho por ele indicado. Art. 39 - O
Conselho de Administração reunir-se-á sempre que for necessário e funcionará como órgão de deliberação
colegiada. Parágrafo único - Cada Conselheiro terá direito a 1 (um) voto nas deliberações do órgão, sendo que
as deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por votos representando, no mínimo, maioria de seus
membros e as suas resoluções constarão do livro de Atas do Conselho de Administração. Art. 40 - Compete ao
conselho de administração, por deliberação da maioria de seus membros: a) fixar a orientação geral dos negócios
da companhia; b) promover atos e ações visando fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os
livros e papéis da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer
outros atos; c) convocar a assembleia-geral quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 132 da Lei 6.404/76;
d) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da diretoria; e) manifestar-se previamente sobre
atos ou contratos, quando o estatuto assim o exigir;  f) autorizar a emissão de ações ou de bônus de subscrição,
quando já previsto pelo estatuto; g) autorizar a alienação de bens móveis e imóveis do ativo não circulante, ou a
constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; h) escolher e destituir os auditores
independentes; i) escolher, destituir e constituir procuradores em nome da sociedade. j) eleger ou destituir, a
qualquer tempo, os administradores e fiscais da companhia; k) a nomeação de representante para representar seu
voto em Sociedades coligadas ou controladas. l) Aprovar anualmente e rever o Orçamento e o Plano de Negócios
da Sociedade, se houver e acompanhar sua implementação; m) Manifestar-se previamente sobre qualquer assunto
a ser submetido à Assembleia Geral; aprovar o voto da Sociedade em qualquer deliberação societária relativa às
controladas ou coligadas da Sociedade; n) Aprovar a aquisição ou alienação de bens imóveis, bem como seus
direitos; o) Aprovar plano de participação de empregados e administradores nos resultados da Sociedade e de
concessão de benefícios adicionais a empregados e administradores vinculados ao resultado da Sociedade, incluindo
a outorga de opção de compra de ações, sem direito de preferência aos acionistas, nos termos de planos aprovados
em Assembleia Geral; p) Constituir Comitês Especiais e estabelecer os respectivos regimentos e competências;
q) Promover a divisão interna dos honorários mensais dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria,
quando forem fixados de forma global pelos acionistas; r) Analisar periodicamente os índices de alavancagem
financeira da empresa conforme definidos e deliberar sobre eventuais alterações dos limites para alavancagem
previstos pelos acionistas; s) Aprovar a abertura e encerramento de filiais, agências sucursais, depósitos e/ou
instituir delegações, escritório e representações em qualquer ponto do território nacional ou exterior; t) Aprovar a
constituição ou alienação de qualquer subsidiária, coligada e/ou controlada; u) Submeter à Assembleia Geral
Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como deliberar sobre a oportunidade de
levantamento de balanços semestrais, ou em períodos menores, e o pagamento de dividendos ou juros sobre capital
próprio decorrentes desses balanços, bem como deliberar sobre o pagamento de dividendos intermediários ou
intercalares à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros, existentes no último balanço anual ou semestral;
v) Decidir sobre o pagamento ou credito de juros sobre o capital próprio dos acionistas, nos termos da legislação
aplicável; w) Deliberar sobre a negociação com ações de emissão da Sociedade, incluindo recompra de ações, para
efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e respectiva alienação, observados os dispositivos legais
pertinentes; x) Aprovar a prestação de fianças, avais, endossos e qualquer garantia em favor de  terceiros; y)
Autorizar a aquisição ou alienação de investimentos em participações societárias, bem como autorizar associações
ou alianças estratégicas com terceiros; z) Estabelecer o valor de alçada da Diretoria para a constituição de ônus
reais e a prestação de avais, fianças e garantias a obrigações próprios, de suas controladas e coligadas, bem como
autorizar a constituição de ônus reais e a prestação de avais, fianças garantias e obrigações próprias ao valor de
alçada da Diretoria; aa) Aprovar a celebração, alteração ou rescisão de quaisquer transações com partes
relacionadas, conforme definidas pelas regras contábeis que tratam o assunto. Art. 41 - A remuneração dos
Conselheiros será fixada pela Assembleia-Geral que os eleger. Art. 42 - A posse do Conselheiro ocorre na própria
Assembleia que o elegeu. CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
E DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. Art. 43 - O exercício social encerrar-se-á, em 31 de dezembro de cada ano,
data em que serão preparadas as demonstrações financeiras da sociedade, observando-se o que a respeito dispõe
a lei. Art. 44 - Do lucro líquido regularmente apurado no exercício, deduzir-se-á: a) 5% (cinco por cento) para
constituição da Reserva Legal, de que trata o artigo 193 da Lei 6.404/76, até que o seu montante atinja 20% (vinte
por cento) do capital subscrito; b) 1% (um por cento) para distribuição aos acionistas, na forma de dividendos
obrigatórios, a serem distribuídos na proporção das ações que os mesmos possuírem, salvo se houver deliberação
diversa pela Assembleia Geral; c) A Assembleia Geral poderá deliberar a distribuição de dividendos inferior ao
obrigatório ou a retenção de todo o lucro, se incompatível com a situação financeira da sociedade. CAPÍTULO VII
- DA RESOLUÇÃO DE CONFLITOS.  Art. 45 - Fica eleito o Foro de Maringá-Paraná para dirimir quaisquer
controvérsias e demandas oriundas do presente Estatuto. CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E
TRANSITÓRIAS. Art. 46 - A sociedade entrará em liquidação nos casos e na forma prevista em lei, competindo
à Assembleia Geral Estabelecer a forma de liquidação e nomear os liquidatários os quais agirão de acordo com
a legislação vigente na época. Art. 47 - Ficam revogadas as disposições em contrário do Estatuto Social inicial e
das alterações estatutárias posteriores, passando a sociedade a reger-se doravante pelo presente Estatuto Social,
consolidadas as disposições legais. Maringá/PR, 07 de fevereiro de 2025. Assinatura Digital. N.M.M.
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA. - p.p. Marcio Rodrigo
Frizzo - OAB n.º 33.150/PR. Assinatura Digital - NADIA MARIA COSTA FELIPPE CORAZZA - p.p. Marcio
Rodrigo Frizzo - OAB n.º 33.150/PR.

O Hospital Metropolita-
no de Sarandi voltou 

receber pacientes a partir 
de ontem à tarde. O in-
terventor Rogério Kuntz 
explicou serão reabertos 
10 leitos de UTI e 40 leitos 
clínicos, segundo autoriza-
ção da Vigilância Sanitária. 
O anúncio foi feito no de-

correr do Programa Pinga 
Fogo na TV.

O atendimento come-
çou depois das 14h, 
conforme foi acordado 
com a 15ª Regional de 
Saúde. Em 23 de janeiro, 
a Vigilância já havia de-
sinterditado alguns leitos 
de enfermaria e o setor 

de exames de imagem. 
Para o mês que vem está 
programada a reabertura 
de mais 10 leitos de UTI 
e 20 leitos de enfermaria, 
além da retomada das 
cirurgias.

O hospital havia sido 
interditado em outubro 
do ano passado e está 

sob intervenção judicial. 
Uma junta interventora 
nomeada pela Secretaria 
de Estado faz um plane-
jamento de retomada do 
hospital, que já chegou 
a atender 30% dos leitos 
públicos de saúde na re-
gião Noroeste do Estado. 
(Da Redação)

Os candidatos classifi-
cados no Vestibular e 

no Processo de Avaliação 
Seriada (PAS) 2024 da Uni-
versidade Estadual de Ma-
ringá (UEM) que não foram 
convocados na primeira 
chamada têm até esse do-
mingo (16) para manifestar 
interesse em permanecer 
na lista de espera dos pro-
cessos seletivos.

O prazo termina às 
23h59 e o procedimento 
deve ser realizado ex-
clusivamente pelo site 

da Diretoria de Assuntos 
Acadêmicos (DAA).

Para se inscrever na lista 
de espera, o estudante 
deve acessar o site da 
DAA, onde encontrará os 
vestibulares organizados 
separadamente, com for-
mulários específicos para 
cada concurso. 

O candidato precisará 
preencher o formulário 
e anexar documentos 
essenciais, como o histó-
rico escolar comprovando 
a conclusão do ensino 

médio ou o certificado 
de conclusão, um docu-
mento de identidade e a 
certidão de nascimento 
ou casamento.

As matrículas para os 
candidatos convocados na 
segunda chamada ocorre-
rão entre os dias 17 e 19 de 
fevereiro. Já os convocados 
em terceira chamada de-
verão realizar a matrícula 
entre 24 e 26 de fevereiro. 

As convocações da lista 
de espera começarão no 
dia seis de março. O ano 

letivo de 2025 na UEM 
tem início marcado para 
31 de março.

A lista completa de can-
didatos classificados está 
disponível no site da Co-
missão Central do Vestibu-
lar Unificado (CVU/UEM). 

Os candidatos que não 
se manifestarem dentro 
do prazo estipulado per-
derão a oportunidade de 
integrar a lista de espera e 
não serão convocados nas 
chamadas subsequentes. 
(Alexia Alves)
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